
 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRIÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO - 4ª REGIÃO 

 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE – CRR 

 
VÁLIDA ATÉ: 30/04/2026     UF DO CADASTRO: SP 

REGISTRADA NO CRN-4 EM: 22/01/2016 SOB O Nº 16200010 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO S.A 

Nome Fantasia: VR BENEFICIOS 

Endereço da Matriz: AV DOS BANDEIRANTES, Nº 460 - 
BROOKLIN PAULISTA - SÃO PAULO - SP - CEP: 04553900 

CNPJ Matriz: 02.535.864/0001-33 

Capital Social da Matriz: R$ 449.185.840,46 (Quatrocentos e Quarenta e Nove Milhões e Cento e Oitenta 
e Cinco Mil e Oitocentos e Quarenta Reais e Quarenta e Seis Centavos) 

Objeto Social: EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES; TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET; HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS; CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICA; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIOS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

Ramo de atividade relacionado ao registro: 1009 - Alimentação convênio e/ou refeição convênio 

 

DADOS DO(A) NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO(A) 
PELAS ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO HUMANA 

Nome: TATIANA ALMEIDA SOUZA 

Inscrito(a) em 20/04/2011, no CRN-4 sob o nº 11100679 

Responsabilidade Técnica concedida em: 22/01/2016 

 

 
CERTIFICAMOS que, a pessoa jurídica acima citada, se encontra registrada, em situação cadastral regular 
e sem pendência financeira neste Conselho, nos termos da Lei nº Federal nº 6.583/1978, do Decreto nº 
84.444/1980 e da Lei Federal nº 6.839/1980. 
 
Esta certidão não concede à pessoa jurídica direito de executar quaisquer serviços relacionados com seu 
registro neste órgão, sem a participação efetiva de seu nutricionista responsável técnico. 
 
HAVENDO QUALQUER ALTERAÇÃO NOS DADOS ACIMA DESCRITOS, APÓS A DATA DE 
EXPEDIÇÃO DESTA CERTIDÃO, TORNA O DOCUMENTO INVÁLIDO E NULO DE PLENO DIREITO. 

Certidão emitida em: 16 de abril de 2025. 
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A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio 
de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto 
n. 10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado ou link:  
https://crn-04.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/ 
Chave de autenticidade: [[Sistema.DocumentoGerado.CodigoAutenticidade]] 

Documento assinado eletronicamente por [[Sistema.DocumentoGerado.AssinaturasEletronicas.NomeUsuario]],     

[[Sistema.DocumentoGerado.AssinaturasEletronicas.Cargo]], em [[Sistema.DocumentoGerado.AssinaturasEletronicas.DataHora]], 

conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

https://crn-04.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/

